
PROCESSO N° 2259/10 PROTOCOLO N.º 10.687.438-7

PARECER CEE/CEB N.º 80/11  APROVADO EM 28/02/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL LOUREIRO FERNANDES – ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino 
para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO

I – RELATÓRIO

1.  Pelo  Ofício  no  4713/10-GS/SEED,  de  11/11/10,  a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente, 
protocolado  em  21/09/10,  no  NRE  de  Curitiba,  de  interesse  do  Colégio 
Estadual Loureiro Fernandes – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do 
Município  de  Curitiba,  que  por  sua  Direção  solicita  Renovação  do 
Credenciamento da Instituição, para oferta de Cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Loureiro  Fernandes –  Ensino 
Fundamental, Médio e Profissional está localizado à Rua Marechal Mallet, 540, 
Ahú, no Município de Curitiba, é mantido pelo Governo do Estado do Paraná.

O estabelecimento de ensino foi credenciado para oferta de 
Cursos  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 657/06 de 03/03/06, a partir do início de 2005, pelo prazo de 05 
anos,  face  à  autorização  para  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 
Administração.

3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Amilton Costa - Matemática - Direção Geral

Lucymara Maria Lunardon de 
Souza

- Letras – Habilitação:Português 
Literatura de Língua Portuguesa

- Secretária Geral
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4. Cursos Autorizados 

CURSOS OFERTADOS AUTORIZAÇÃO

Administração – Integrado Resolução Secretarial nº 658/06-DG/SEED

Administração – Subsequente Resolução Secretarial nº 657/06-DG/SEED

Administração – PROEJA Resolução Secretarial nº 1195/08-DG/SEED

5. Relatório de Autoavaliação da Instituição

(…)  O Colégio  Estadual  Loureiro  Fernandes – EFMP foi  designado 
pela  Secretaria  do  Estado  da  Educação  para  ser  um  Centro  de 
Educação Profissional.  Essa escolha foi  feita devido ao espaço que 
ofertamos  aos  nossos  alunos.  O  espaço  é  muito  bom  temos  três 
quadras  poliesportivas  sendo  uma  coberta.  As  salas  têm  uma 
metragem diferenciada o que facilita o processo ensino-aprendizagem. 
Acreditamos  que  com  um  número  menor  de  alunos  o  rendimento 
escolar é melhor. Todas as salas possuem TV pen-drive. Temos dois 
Laboratórios  de  Informática,  um Laboratório  de  Biologia  e  outro  de 
Química. Nossa biblioteca conta com um acervo muito bom. Estamos 
investindo sempre (…) Temos acesso a Internet  através do Paraná 
Digital  e também uma particular com cobertura total do colégio com 
sistema wireless, a qual permite que os professores e alunos utilizem 
seus notebooks em sala de aula ou em outro local do colégio.

Contamos  com  profissionais  bastante  competentes,  comprometidos 
com o trabalho, grande parte com formação específica na área em que 
atuam. Percebemos que ao longo da implantação dos cursos técnicos, 
nossa realidade mudou e também nossa prática educativa. O perfil dos 
profissionais  que  atuam  neste  Estabelecimento  de  Ensino  teve 
mudanças  positivas.  A  maioria  deles  busca  informações  porque  o 
aluno  da  Educação  Profissional  é  mais  exigente,  muitos  fazem 
estágios ou trabalham na área e argumentam com o professor sobre 
os conteúdos, se não possuir tal conhecimento de maneira segura o 
relacionamento com as turmas, fica desconfortável.

Iniciamos a Educação Profissional no estabelecimento com o curso de 
Técnico  em  Administração  e  tínhamos  como  objetivo  de  formar  o 
educando com visão crítica, capaz de analisar atividades econômicas, 
financeiras,  mercadológicas,  patrimoniais  e  ser  agente  capaz  de 
interferir  positivamente  na  sociedade.  Conseguimos,  o  que  nos 
respalda,  para  continuarmos  a  ofertar  tal  curso  com  as  diferentes 
modalidades.

Finalizando nossa auto-avaliação, a instituição em que trabalhamos é 
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, desta forma seguimos as 
Diretrizes  Curriculares  que  dão  base  ao  nosso  trabalho.  A  equipe 
técnico-administrativa juntamente com o setor pedagógico dão suporte 
para  que  o  trabalho  se  desenvolva  de  maneira  positiva.  Surgem 
imprevistos  no  decorrer  do  processo,  mas  nada  que  venha  a 
comprometer as atividades do cotidiano escolar.

Sendo assim, nosso estabelecimento tem condições de ser um Centro 
de Educação Profissional, porque com a expansão dos cursos técnicos 
no  Paraná  fomos  contemplados  com  os  cursos  de  Farmácia  e 
Edificações.  Nossa  equipe  está  unida  trabalhando  para  que  esta 
“proposta” se torne realidade (fls. 214). 
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6. Relatório de Auto-Avaliação dos Cursos

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE

TURNO             MANHÃ

ANO/SEM. SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2005/ 1º SEM. 1º ANO 30 5 25

2005/ 2º SEM. 1º ANO 30 12 18

2005/ 2º SEM. 2º ANO 28 7 21

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE

TURNO             MANHÃ

ANO/SEM. SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2006/ 1º SEM. 1º ANO 47 20 27

2006/ 1º SEM. 2º ANO 20 7 13

2006/ 2º SEM. 1º ANO 24 8 16

2006/ 2º SEM. 2º ANO 18 5 13

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE

TURNO             MANHÃ

ANO/SEM. SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2007/ 1º SEM. 1º ANO 30 11 19

2007/ 1º SEM. 2º ANO 14 - 14

2007/ 2º SEM. 1º ANO 28 9 19

2007/ 2º SEM. 2º ANO 16 4 12

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE

TURNO             MANHÃ

ANO/SEM. SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2008/ 1º SEM. 1º ANO 26 9 17

2008/ 1º SEM. 2º ANO 10 3 7

2008/ 2º SEM. 1ºANO 23 6 17

2008/ 2º SEM. 2º ANO 14 1 13
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CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE

TURNO             MANHÃ

ANO/SEM. SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2009/ 1º SEM. 1º ANO 25 10 15

2009/ 1º SEM. 2º ANO 8 1 7

2009/ 2º SEM. 1º ANO - - -

2009/ 2º SEM. 2º ANO 14 2 12

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE

TURNO             NOITE

ANO/SEM. SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2005/ 1º SEM. 1º ANO 60 24 36

2005/ 2º SEM. 1º ANO 63 20 43

2005/ 2º SEM. 2º ANO 47 9 38

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE

TURNO             NOITE

ANO/SEM. SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2006/ 1º SEM 1º ANO 100 35 65

2006/ 1º SEM. 2º ANO 43 15 28

2006/ 2º SEM 1º ANO 82 25 57

2006/ 2º SEM. 2º ANO 50 24 26

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE

TURNO             NOITE

ANO/SEM. SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2007/ 1º SEM. 1º ANO 66 24 42

2007/ 1º SEM. 2º AONO 25 8 17

2007/ 2º SEM 1º ANO 56 14 42

2007/ 2º SEM. 2º ANO 30 - 30
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CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE

TURNO             NOITE

ANO/SEM. SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2008/ 1º SEM. 1º AONO 69 20 49

2008/ 1º SEM. 2º ANO 45 4 41

2008/ 2º SEM. 1º ANO 37 11 26

2008/ 2º SEM. 2º ANO 39 7 32

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE

TURNO             NOITE

ANO/SEM. SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2009/ 1º SEM. 1º ANO 30 21 9

2009/ 1º SEM. 2º ANO 14 5 9

2009/ 2º SEM. 1º ANO 16 6 10

2009/ 2º SEM. 2º AONO 31 10 21

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - INTEGRADO

TURNO             MANHÃ

ANO SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2005 1º ANO 105 23 82

2006 1º ANO 97 27 70

2º ANO 56 12 44

2007 1º ANO 66 6 60

2º ANO 39 4 35

3º ANO 34  - 34

2008 1º ANO 52 3 49

2º AONO 24  - 24

3º ANO 23 4 19

4º ANO 26 1 25

2009 1º ANO 80 6 74

2º ANO 37 3 34

3º ANO 19  - 19

4º ANO 19 3 16
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CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - INTEGRADO

TURNO             MANHÃ

ANO SERIAÇÃO MATRÍCULAS DESISTENTES APROVADOS

2005 1º ANO 105 23 82

2006 1º ANO 97 27 70

2º ANO 56 12 44

2007 1º ANO 66 6 60

2º ANO 39 4 35

3º ANO 34  - 34

2008 1º ANO 52 3 49

2º ANO 24  - 24

3º ANO 23 4 19

4º ANO 26 1 25

2009 1º ANO 80 6 74

2º ANO 37 3 34

3º ANO 19  - 19

4º ANO 19 3 16

Obs. Curso Técnico em Administração – PROEJA
No início, em 2008, houve procura por este curso resultando em uma 
turma que hoje está cursando o 6º período. Infelizmente percebemos 
muita evasão, apesar de todos os esforços que a escola demandou, 
inclusive pesquisas de diagnosticar as causas da evasão e o que se 
percebeu foi a grande dificuldade dos alunos em conciliar o trabalho 
com o estudo.
Também  não  houve  a  abertura  de  mais  turmas  em  função  do 
desinteresse da comunidade para esta modalidade de ensino.
Uma grande dificuldade que encontramos foi a falta de professores no 
início  do  ano  letivo,  há  poucos  concursados  e  com  qualificação 
específica, além da especificidade do PROEJA. Os professores PSS 
(Processo  Seletivo  Simplificado)  que  possuem  a  formação  técnica 
normalmente carecem da formação didático-pedagógica (licenciatura), 
muitas vezes não têm nenhuma experiência em sala de aula. Há um 
rodizio muito grande entre estes professores fragmentando ainda mais 
os períodos e a continuidade entre as disciplinas (fls. 221).

7. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  591/10  do  NRE  de  Curitiba,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos  do  NRE:  Amábile  Guidolin  Rocha,  Licenciada  em  Educação 
Artística, Cleide  Aparecida  Velani,  licenciada  em  História  e  Albino  Pedro 
Zanatta, licenciado  em  Matemática,  emitiu  o  Laudo  Técnico  favorável  à 
Renovação do Credenciamento da Instituição (cf. fls. 223 a 232).

Simone 6



PROCESSO N° 2259/10

Constam  às  folhas  75,  o  comprovante  do  protocolo  nº 
9.701.387-0, referente ao cumprimento das exigências do Corpo de Bombeiros.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  524/10-
DET/SEED, somos pela Renovação do Credenciamento do Colégio Estadual 
Loureiro Fernandes – Ensino Fundamental, Médio e Profissional,  do Município 
de Curitiba, para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, a partir do início do ano de 2010, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 
acordo com o parágrafo único do artigo 34 da Deliberação nº 09/06-CEE/PR.

Encaminhe-se:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação, para a 
expedição do Ato de Renovação de Credenciamento;

b)  o  processo  ao  Estabelecimento  de  Ensino,  para 
constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                            Curitiba, 28 de fevereiro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB
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